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MOÇÃO  Nº _____ /2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Senhor Presidente, 
  

O parlamentar infra-assinado requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 

inciso X, e do artigo 121 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, que, após 

ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em ata desta Câmara Municipal 

e enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos Srs. Yuri Gera Feron, Diomar Feron 

Donato Freitas, Licio Soella, Walter Junior Soares, Randson Motta Milanezzi, Peipe 

Vanderson Cintra Silva, Dório Freitas, Sidney Bruschi de Oliveira, Wellington 

Gama, Gabriel Gomes dos Santos, Eliomar Louzada, André da Silva Gois, Fabiano 

Humberto Gomes, Jailton Mendes de Oliveira, Leonardo Oliveira Thomes, Flavio 

Abílio Kister, Wesley Barros da Silva, Valentim Acerbi Andrade, Arley Caetano 

Rodrigues, Amélio Ebani, Marcelo Rodrigues da Silva, Rodrigo Oliveira de Souza, 

Wemerson da Cunha Vaz, Ascendino Martins Filho, Higor Eliezer Neves Chagas, 

Orozino dos Santos Junior, Vinicius Tinti, Josivânia Malvestio Gera, Tânia Mara 

Siqueira, Daniela de Lima Serra, Ana Maria Sufiate Martins, Sônia Cleia 

Damasceno, Silvinha Netto Bastos Leite, por ocasião da Solenidade em homenagens 

aos proprietários de Carros Antigos, que acontecerá no dia 12 de dezembro de 2025 as 

19 horas, na Praça Azul no bairro de Cruzeiro do Sul, Cariacica – ES.  

Diante das razões acima expostas, solicito aos nobres edis a aprovação da moção em 

epígrafe. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

MARCELO  ZONTA 

Vereador 
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